
MUNICIPIO DE REBOUÇAS
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TERMO DE CREDENCIAMENTO - CONTRATO N" 8712022

5" CLASSIFICADO

CREDENCIAMENTO N' 02 I 2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 07 I2O22

CONTRATANTE: Município de REBOUÇAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
intemo, com sede à Rua José Afonso Vieira Lopes, 96, nesta cidade de REBOUÇAS-Pr., inscrito no

CNPJ/IUF n" 77 ;774.8591000'l-82, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno

exercício de seu mandato e funções, Sr. LUIZ EVERALDO ZAK, portador da Cédula de Identidade com

RG n' 5.965.922-7iSSP-PR e CPF n" 820.823.409-53 a seguir denominado simplesmente MUNICÍPIO e,

CONTRATADA: HELCIO KRONBERG LEILOEIROS PUBLICO OFICIAL, pessoa JuTídica de

direito privado, CNPJ n" 10.722.603,0001-50, AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 1451, BREJATUBA,
CEP: 83.280-000, GUARATUBA/PR, representada por HELCIO KRONBERG, RG n'7.702.690-8, CPF:

085.1 87.848-24, Rua Padre Anchieta n' 2540, 4" Andar, Bairro Bigorrilho, CEP: 80.730-001 , Curitiba/PR

com registro na Junta Comercial do Paraná sob o no 653, acordam firmar o presente termo de

credenciamento, sujeitando-se aos contratos administrativos, instituídos pela Lei Federal no 8666/93,
Decreto n" 21.981132, a Instrução Normativan'72 de 19 de dezembro de 2019 do Departâmento Nacional

de Registro Empresarial e lntegração - DREI e demais normas legais Federais e Estaduais, resoluções e

demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, conforme estipulações constantes

no processo licitatorio levado a efeito sob a modalidade de INEXIGIBILIDADE PARA
CHAMAMENTO PUBLICO n" 0712022, devidamente homologada pela Contratante.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO DO CONTRATO
Parágrafo Único - O objeto do presente termo é o Credenciamento de Leiloeiros(as) Oficiais,

inscritos(as)/matriculados(as) na Junta Comercial do Estado do Paraná (ruCEPAR) visando a prestação de

_ servieos de alienaÇão de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Rebouças/PR,

^ e de á.ordo 
"o111 

a Lei Federal n' 8.666l1993,Decreto no 21.981'/32,a Instrução Normativa n" 72 de 19 de

dezembro de 2019 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI e demais

normas legais Federais e Estaduais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Parágrafo Primeiro: Obrigações da CONTRATADA:
1. Manter, durante a vigência do cadastÍamento, todas as condições exigidas, inclusive quanto à validade

de cada documento, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, em até 5 (cinco) dias da data da realização

da ordenação, sob pena de ser excluído, os comprovantes devidamente atualizados da documentação

referida;
2. Vender os bens públicos aos arrematantes que apresentarem os lances vencedores com valor igual ou

superior à avaliação efetuada pela Comissão Permanente de Avaliação do Município em conjunto com o

leiloeiro, mediante as condições de pagamento previstas no Edital de Leilão respectivo;

3. Prestar o serviço conforme descrito no pÍesente edital, mediante Autorização de venda, a ser expedida

pelo Municipio de Rebouças/Pr, cuja validade estará adstrita ao final da sessão de leilão;

4. Prestar assistência aos interessados, inclusive através de serviço de callcenter e de acesso remoto;

5. Certificar os cadastÍos dos interessados através de análises eletrônicas junto aos principais órgãos de

proteção ao crédito;



MT]NICIPIO DE REBOUÇAS
PAÇO MTJNICIPAL CAETANO CASTAGNOLI

Rua José Afonso Vieira Lopes, 96 -Fone (42) 3457 -1299 CEP 84.550-000
CNPJ - 77.774.859/0001-82 - Rebouças Paraná

e-mail:[gilê§ê9@I9DPg94 gqy.&.g

6. Disponibilizar o seu site da rede lntemet paÍa captação de propostas e acompaúamento online dos leilões

a serem realizados, estabelecendo um ambiente competitivo, com interatividade entre os lances recebidos

via web, permitindo uma perfeita visualização e acompanhamento Íemoto;
7. Erfiregar os bens apregoados aos arrematantes, bem como emitir o Termo de Entrega dos bens

arrematados em três vias, das quais uma delas deverá ser entregue ao Contratante;

8. Desenvolver estratégia de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o potencial

mercado compradoÍ;
9. Se necessário participâr de reuniões online eiou presenciais para tratar de assuntos referentes ao leilão;

10. Dispensar tratamento isonômico entre os participantes do leilão;

I l. Atentar sempre para a defesa do interesse do Município em detÍimento do particular comprador;

12. Repassar ao Município, tão logo encerrada a sessão do Leilão, quaisquer valores recebidos a título de

sinal;
,a 13. Fomecer aos arrematantes vencedores os Autos de Arrematação e os Íecibos das comissões pagas;

14. Entregar ao Município de Rebouças, ao final do leilão, contra recibo, contendo tôdos os dados do

arremâtante vencedor, por lote;
15. Submeter ao Município os recursos apresentados sobre a decisão do leilão;

16. Apresentar a Ata de Leilão em duas vias de igual teoÍ em até 02 (dois) dias úteis após a realização da

sessãó pública do ceriame, contendo todas as informações sobre as ocorrências, tais como:

l6.a) Todos os lances ofertados para o bem ou, pelo menos, oS três maiores, se houver, constando a

qualificação completa dos ofertantes;
l6.b) Qualificação completa do arrematante vencedor;

16.cj Quaisquer dados ielevantes sobre o leilão, discriminados lote a lote, quando for o caso, inclusive

quando da não existência de lances para determinado lote;

i7. Apresentar cópia dos Autos de Arrematação e dos recibos das comissões pagas pelos arrematantes

vencedores em duas vias de Igual teor;

18. Notificar ao Município qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo não se

tratando de fato de sua responsabilidade ou competência;

19. Responder perante o úunicípio pela perda ou extravio de fundos em dinheiro existentes em seu poder,

20. Auxiliar o Município, sempre que solicitado, nos casos em que o aÍrematante:

^ 20.ry Não efetue o pagamento dentro do prazo estipulado no Edital do Leilão respectivo;

ZO.bj Nao retire o lãte dentro do prazo estipulado no Edital do Leilão respectivo;

ZO.cj Se recuse a cumprir qualquàr uma das cláusulas estipuladas no Edital do Leilão respectivo;

21. Devolver a comissão paga pelo($ arrematantes(s) no prazo de 02 (dois) dias úteis da comunicação do

fato:
2l.a) caso o Município decida anular ou revogar a licitação no todo ou em parte;

22. Não utilizar o nome do Município, ou sua qualidade de contratado deste, em quaisquer atividades de

dilulgação profissional, com exceção da diwlgação do evento específico;

23. G-uardai sigilo das informações que the sãó confiadas para a efetiva rcalizaçáo do leilão, sob pena de

responsabilidade.
24. Exercer pessoalmente suas frmções, salvo em caso de moléstia, situação na qual poderá delegar suas

funções a preposto;
25. No caso da alínea anterior, o preposto detegado deverá cumprir as mesmas exigências previstas neste

edital;
26. Oferecer, no mínimo, a seguinte infraestrutura, para a realizaçào do Leilão Oficial em que atuará como

leiloeiro:
26.a) Plataforma na Internet para Íealizaçào do leilão virn-ral;
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28. Para dir,.ulgar o leilão, no mínimo: poÍ meio de endereço eletrônico na Intemet, mailing, confecção de
material publicitário impresso sobre a licitação (opcionalmente) e propaganda nos meios de comunicação;
29. Fazer constar na dilulgação do evento pela Intemet e no material impresso (se houver): a descrição dos
bens ofertados, fotos daqueles indicados pelo Município, informações sobre o leilão oficial, telefones e

endereço eletrônico (e-mail) para contatos e esclarecimentos adicionais;
30. Fazer o levantamento de todos os bens a serem leiloados, inclusive procedendo à veÍificâção de toda a
documentação relativa para cada tipo de bem;
3l.Avaliar os bens juntamente com a Comissão Permanente de Avaliação do Município, fomecendo tal
avaliação para subsídio na formação do preço a ser atribuído pelo Município;
32. Numerar cada bem, individualmente e/ou por lote, que será composto a seu critério, de forma a obter o
melhor preço possivel. Tal composição deverá ser submetida à análise do Município, que ressalva seu

direito de interferir na composição dos lotes, caso discorde da formação de algum deles;

-133. Fotografar todos os bens a serem leiloados, com equipamentos de boâ qualidade, de forma a garantir
que as fotos fiquem nitidas. Deverá fomecer uma cópia de cada foto para compor o processo de leilâo
público.
34. Salvo disposição em contrário, pode o nomeante, a qualquer tempo, alterm as instruções dadas ao

nomeado, entendendo-se por elas regidos também os negócios pendentes.

35. No desempenho de suas funções, o leiloeiro nomeado é obrigado a agir com cuidado e diligência, não

só para evitar qualquer prejuízo ao Município, mas ainda para lhe proporcionar o lucro que razoavelmentc
se podia esperaÍ do negócio, respondendo, salvo motivo de força maior, por qualquer prejuízo que, por ação

ou omissão, ocasionar ao nomeante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Parágrafo primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
l. Avaliar e definir os valores mínimos de arremate fornecidos pelo Leiloeiro;
2. Entregar ao leiloeiro a relação dos bens a serem leiloados contendo os dados necessáÍios para emissão

das Notas de Venda e elaboração de relatórios;
3. Disponibilizar ao leiloeiro a matriz dos editais de leilão, contendo o texto com a regra do certame e anexo

com a relaçào dos bens e valores, visando a reprodução do documento para utilização no dia do evento;
^ 4. Manter sob sua guarda os bens a serem leiloados e liberá-los aos arrematantes indicados pelo leiloeiro,

sem prejuízo do leiloeiro e seus prepostos vistoriaremos bens depositados;

5. Prestar ao leiloeiro as informações quejulgar necessárias para a execução de seus serviços, por escrito e

de forma fundamentada;
6. Planejar em conjunto com o leiloeiro credenciado, tôdas as fases do leilão, de modo que possam ser

rigorosamente cumpridas as exigências legais;
7. Fiscalizar a execução dos serviços realizado pelo leiloeiro;
8. Exigir o cumprimento, pelo leiloeiro, das obrigações estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS VALORES
Parágrafo primeiro: A remuneração do leiloeiro contratado para realízar leilão será constituída

exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) sobre bens de qualquer natureza calculada sobre o

valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada, sem a interveniência do Município, pelo
próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens.
Parágrafo segundo: Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de

venda dos bens, que será repassado integramente ao Município pelo próprio arrematânte em conta bancária
a ser indicada pelo CONTRATANTE.
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Parágrafo terceiro: Não será devido ao Leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento além da

comissão rcferida acimâ.
Parágrafo quâfto: As despesas com a execução dos leilões coÍÍerão única e exclusivamente por conta do

Leiloeiro Oficial credenciado.
Parágrafo quinto: Não cabe a esta Municipalidade, qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão

devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la.

Parágrafo sexto: Independente do valor e/ou da quantidade de itens a serem leiloados. disponibilizados

realizar o l" (Primeiro) Leilão Oficial. o 2' Classificado irá realizar o 2' (Segundo) Leilão O{icial. o 3"

Classificado irá realizar o 3'(Terceiro) Leilão Oficial. o 4'Classificado irá realizar o 4'(Ouarto) Leilão
Oficial e o 5' Classificado irá realizar o 5' (Ouinto) Leilão Oficial. Se houver recusa do evento por oarte do

Leiloeiro sorteado. o mesmo passará oara o próximo colocado.

--Parágrafo sétimo: O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas,

contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais

despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários a execução dos serviços

contratados.

CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÓES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO
Parágrafo Único - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que

se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes

sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporríria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitarjunto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná,

a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

^ 2. Deixar de entregar documentação exigida no editai;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retaÍdamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado

à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites

máximos:
I - Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a Contratada incidirá em

multa na oÍdem de 1% (um por cento) sobre o valoÍ total previsto de recebimento pela Contratada no ato

do atraso, por dia de atraso ou não realização do serviço.
ll - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela

Contratada no ato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário

em fiÍmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

IIt - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
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IV - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍe do fomecimento ou serviçô não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.
V - 2% (dois poÍ cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no ato, por inlração a

qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
VI - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no ato, contados da

última pronogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa
da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. Para a aplicação
das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela

advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou

contratado, sendo cabivel apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
Constituem ilicitos administrativos as condutâs previstas na Lei Federal n" 8.666/93, assim como em

,r decreto regulamentador do credenciamento, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a

prévia e ampla defesa em processo administrativo.
A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei.
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se

for o caso, cobrada judicialmente.
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventua imposta.

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada

da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Serão punidos com a pena de suspensão temporiiria do direito de cadastrar e licitar e impedimento de

contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada.

Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração,
enquanto perduraÍem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em ouffos ilícitos previstos em [ei.

^ crÁusur-A sÉTIMA - DA FISCALIzAÇÃo
Parágrafo Único - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE,
através de profissionais qualificados, pertencentes à Secretaria Municipal de Administração, e constarão

também no edital do leilão. Os fiscais de contrato seguem conforme Portaria N' 04912022, e para este

contrato ficam nomeados como fiscais o Sf Vicente de Andrade Cardoso e a Sf Erlindes Valigura.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar. ceder ou

transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a
anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (ll) o atendimento das condições que venham a ser

estipuladas pela CONTRATANTE para tanto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o

contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais,

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusâo

dos serviços nos prazos estipulados; 4
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c) atraso injustificado, ajuízo da Administração, na execuÇão dos serviços/objeto contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
e) a subconhatação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE,
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinaçôes Íegulares da autoridade designada para acompaúar e fiscalizr a

execução deste Contrato, assim como a de seus supeÍiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, ajuízo da

,-. Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste
Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 9.666193.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE. em caso de
rescisão administrativa prevista no art.'7i da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - o credenciamento vigerá por prívo de 12 (dozei) meses, contados da assinatura do
Termo de Credenciamento, desde que cumpridas as formalidades legais, podendo ser prorrogado até o
limite de 60 (sessenta) meses previstos no inciso II do art. 57 da Lei aé s.e6e*.
Parágrafo Segundo - o credenciado deverá renovar sua habilitação anualmente, apresentando todos os
documentos previstos no item Habilitação do edital.

^ Parágrafo Terceiro - o credenciado que desejar se descredenciar deverá comunicar o Município com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃo
Parágrafo Único - os licitantes devem observar e ô contratado deve observar e fazer observar, por seus
fomecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto pa&ão de ética durante todo o
processo de licitaçâo, de contratação e de execução do objeto contratuai. para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com o
!-bje!tvg. 

ae influenciar a ação d_e servidor público no processo de licitação ou 
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de contraro;II - Prática fraudulenta: a fatsificação ou omissão doi fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou execução do contrato;
II) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabeleceÍ preços em niveisartificiais e não competitivos;
IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suapropriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
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V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. CONHECIMENTO DAs PARTES
Parágrafo Único - Ao Íirmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bom como dos demais documentos vinculados ao presente termo de credenciamento e do
procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

.legislação em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Único - Fica eleito o Foro da Comarca de REBOUÇAS, para dirimir as questões oriundas do
presente contrâto, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duãs) viai, de igual teor e forma,
pâra que surtam os seusjurídicos e legais efeitos.

Paço Municipal Caetano Rebouças-Pr 27 de Abril de 2022.
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